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P. 15.555.407-0 

 

2º TERMO DE APOSTILAMENTO - TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA  

 

 A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ, Órgão público 

estadual independente, inscrita no CNPJ sob o n° 13.950.733/0001-39, com 

sede na Rua Mateus Leme, 1908 - Curitiba-PR, neste ato representada pelo 

Defensor Público-Geral do Estado do Paraná, Dr. ANDRÉ RIBEIRO 

GIAMBERARDINO, CPF/MF sob o nº 045.885.439-54, e o GOVERNO DO 

ESTADO DO PARANÁ por meio da SECRETARIA DO ESTADO DA JUSTIÇA, 

FAMILIA E TRABALHO com sede na Rua Jacy Loureiro de Campos s/nº, Centro 

Cívico, em Curitiba-PR, CNPJ 40.245.920/0001-94, Rua Jacy Loureiro de 

Campos s/nº, Centro Cívico, em Curitiba-PR, CNPJ 40.245.920/0001-94, neste 

ato representada por seu Secretário de Estado ROGÉRIO HELIAS CARBONI 

RG nº 4.082.446-4, RESOLVEM firmar o presente Termo de Apostilamento, com 

observância da Lei Complementar Estadual nº 136 de 19 de maio de 2011 (Lei 

Orgânica da Defensoria Pública do Estado do Paraná), mediante as seguintes 

cláusula: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA ALTERAÇÃO DO FISCAL DO TERMO 

Considerando a alteração de pessoal na gestão de cadastro no Departamento 

de Recursos Humanos, faça-se a mudança de fiscal do servidor Bruno Cordeiro, 

RG nº 9.094.588-2/PR, para a servidora Isabella Bez Mello, RG nº 13.753.963-

2/PR, responsável pela operacionalização das Cessões Funcionais. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO 

O extrato do presente documento será publicado no Diário Eletrônico da 

Defensoria Pública do Estado do Paraná.  

E, com isso assina o presente termo de apostilamento, para todos os fins de 

direito. 

 

Curitiba, data da assinatura digital. 
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